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DECRETO Nº 4.888, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
49 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 
79 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.250,00 

111 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.302,00 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 54.000,00 
234 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.200,00 
283 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.070,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.000,00 
428 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 49.300,00 
450 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.600,00 
484 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo 300,00 
568 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.30.00 Material de Consumo 285,00 

    TOTAL GERAL 180.807,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
514 020901 27.122.0021.2066 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente -5.000,00 
523 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -53.932,02 
531 020902 27.813.0022.2046 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
601 021102 23.244.0031.2069 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente -5.000,00 
603 021102 23.244.0031.2073 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -89.288,00 
604 021102 23.244.0031.2073 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
618 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
619 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -9.500,00 
620 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.30.00 Material de Consumo -7.086,98 

    TOTAL GERAL -180.807,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 11 de dezembro de 2024 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 18 de dezembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.889, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades 
orçamentárias, fundos e entidades do Poder Executivo para o exercício 
financeiro de 2025, discriminando os elementos de despesa, assim 
como o seu desdobramento, e dá providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, que aprovou o orçamento do Município de Valentim Gentil para o 
exercício financeiro de 2025; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e 

entidades do Poder Executivo, aprovadas pela Lei Municipal nº 2.619, de 04 de dezembro de 2024 
(Lei Orçamentária Anual – 2025), obedecerá às disposições constantes deste decreto. 

 
Art. 2º. Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela lei 

mencionada no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade 
orçamentária, passam a ser discriminados dos respectivos elementos de despesa, conforme o Anexo 
Único a este decreto. 

 
Art. 3º. Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os 

ordenadores da despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira 
das dotações liberadas na forma deste decreto, assim como do cumprimento de todas as 
disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 101/00. 

 
Art. 4º. Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao 

Poder Legislativo serão lhe entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação 
financeira e os limites constitucionais legais. 

 
Art. 5º. O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros relativos à 

abertura do orçamento para o presente exercício nos termos deste decreto, bem como adotando 
as medidas necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito Municipal de qualquer 
irregularidade. 

 
Art. 6º. Visando à consolidação das contas municipais, nos moldes previsto na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Legislativo 
deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, seus balancetes de receitas e despesas. 

 
Parágrafo Único. Os referidos balancetes deverão ser encaminhados e disponibilizados, 

impreterivelmente, até o dia 10 do mês seguinte a que se referem. 
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Art. 7º. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.889, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
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DECRETO Nº 4.890, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício de 2025, conforme o art. 8º, da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os 

pagamentos relativos às dotações constantes da lei orçamentária para o exercício de 2025, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto. 

 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício 

terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

 
Art. 3º. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer 

respeitada as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 
 
Art. 4º. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da 

receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 5º. Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço 

da dívida e as ressalvadas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários na lei 

orçamentária para o exercício financeiro de 2025 ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, 
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, 
e nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal. 

 
Art. 7º. As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão 

informar o percentual da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia da 
Prefeitura Municipal. 

 
Art. 8º Os pagamentos serão realizados obedecendo-se as regras estabelecidas no 

Decreto Municipal nº 4.591, de 21 de setembro de 2023, que dispõe sobre a ordem cronológica de 
pagamentos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 9º. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 

necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 
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2.619, de 04 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – 2025), cujas ações dependam de 
procedimentos que viabilizem a sua execução orçamentária. 
 

Art. 10. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.890, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
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DECRETO Nº 4.891, DE16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Declara ponto facultativo no dia 02 de janeiro de 2025 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO solicitação do prefeito eleito do Município; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo na quinta-feira, dia 02 (dois) de janeiro de 2025, pós-

feriado de Ano Novo, com suspensão do expediente nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único. Na data declarada como ponto facultativo, o expediente na Unidade Básica 

de Saúde será em regime de plantão. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Valentim Gentil (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data 
de 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano IX | Edição nº 2055 Página 39 de 40

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Inexigibilidade de Licitação nº 009/2023
Processo nº 167/2023
Contrato nº 100/2023
Contratada: CARLOS ROBERTO DE BIAZI, CPF sob

nº 030.907.068-65
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Locação  de  imóvel  não  residencial,  para

guarda e armazenamento dos medicamentos e materiais
hospitalares pertencentes à Unidade Básica de Saúde do
município de Valentim Gentil.

Assinatura: 17/12/2024
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (18 de dezembro de 2024 e final em 17
de dezembro de 2025.)

Valor do contrato: R$ 15.084,00
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 17 de dezembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DOS CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Assinatura: 17/12/2024
Objeto:  Aquisição  de  equipamentos  e  peças  de

informática visando atender as necessidades de diversos
setores do município de Valentim Gentil/SP.

Vigência: 12 (doze) meses
Processo nº 187/2024 - Pregão Eletrônico nº 126/2024
Contrato nº 138/2024
Empresa  vencedora:  INFODATA  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 31.205.225/0001-08
Valor: R$ 156.307,48
Contrato nº 139/2024
Empresa vencedora:  F. S COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ Nº 11.552.540/0001-02
Valor: R$ 7.000,00
Contrato nº 140/2024
Empresa  vencedora:  MEIRI  MITIKO  SUZUKI

NAKAMURA  ME,  CNPJ  Nº  03.688.940/0001-03
Valor: R$ 5.262,00
Contrato nº 141/2024
Empresa  vencedora:  LUIZ  CLAUDIO  DO  SANTOS

FREITAS, CNPJ Nº 11.747.582/0001-90
Valor: R$ 12.184,50

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Processo nº 187/2024
Pregão Eletrônico nº 126/2024
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Assuntos

Administrativos
Assunto:  Aquisição  de  equipamentos  e  peças  de

informática visando atender as necessidades de diversos
setores do município de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s) INFODATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA,  CNPJ  Nº  31.205.225/0001-08,  vencedora  dos
itens 001, 007, 009, 010, 011, 013, 014, 015, 016, 017,
018, 019, 020, 023, 024, 027, 031, 033, 036, 037, 038, 039,
044 e 045, F. S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº
11.552.540/0001-02,  vencedora  dos  itens  021  e  022;
MEIRI  MITIKO  SUZUKI  NAKAMURA  ME,  CNPJ  Nº
03.688.940/0001-03, vencedora dos itens 005, 006, 025,
034 e 043 eLUIZ CLAUDIO DO SANTOS FREITAS, CNPJ
Nº 11.747.582/0001-90, vencedora dos itens 002, 003,
004, 012, 026, 028, 029, 032 e 040.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 17 de dezembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Contratação Direta n.º 28/2024 

Dispensa de Licitação n.º 26/2024 

Objeto: Aquisição de material de limpeza e copa/cozinha para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Valentim Gentil. 

 

  

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Valentim Gentil e ordenador de despesas, 

autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro nos art. 

75, II da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis à espécie, a fim de realizar a aquisição 

de material de limpeza e copa/cozinha da empresa AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE 

- ME – CNPJ n.º 01.273.108/0001-10, no valor total de R$ 745,73 (setecentos e quarenta e cinco 

reais e setenta e três centavos) que será pago após a entrega dos materiais. Encaminhe-se ao setor 

contábil para confecção do empenho prévio. 

 

 Valentim Gentil, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 

Presidente 
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